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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 5.684
De 27 de setembro de 2001

Institui o Conselho de Usuários do
Transporte Coletivo e dá outras

providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, No exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 25

de setembro de 2001, promulga a seguinte lei:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Fica instituído o Conselho de Usuários

do Transporte Coletivo que tem por finalidade a participação da sociedade
organizada, especialmente dos usuários do transporte coletivo, ampliando a

possibilidade destes influenciarem no processo de planejamento do transporte
público coletivo da cidade, envolvendo concessionária(s) e permissionária(s).

Capítulo IL

DOS OBJETIVOS

Artigo 2º - O Conselho dos Usuários do

Transporte Coletivo terá por objetivos:

I — Participar do processo de planejamento das empresas de transporte

Coletivo;
população no direcionamento das ações da(s)II - Possibilitar a participação da Cio
essidades dos usuarios,

empresa(s) de acordo com as nec

III — Participar de políticas de melhoria da qualidade do serviço prestado;

IV — Incentivar apopulação a utilizar O transporte coletivo;

V—Participar da avaliação da qualidade de atendimento e propor mudanças;

VI — Participar daavaliação trimestral dos relatórios da(s) empresa(s);

nvolvimento das ações para melhoria das condiçõesVII — dese! ispci biida dores de necessidades especiais,
de transporte para os porta



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

FI. 02

VIII — Divulgar as ações da(s) em j icomiidade: Ç (s) presa(s) que sejam de interesse da

IX— Aprovar seu regimento interno;

x oced T de todas as recome dações clamaçoes eer ao enca inhamentode ,Te Ç

É

enúncias da co unidade.

Capítulo III

DA NATUREZA

E Artigo 3º - O Conselho dos Usuários do
ransporte Coletivo é um órgão consultivo de participação direta da

comunidade.

Capítulo IV

DA COMPOSIÇÃO

Artigo 4º - O Conselho de usuários do transporte

coletivo será composto pelos seguintesConselheiros:

te titular e 01 (um) suplente de cada uma das 8
a) 01 (um) representan

mento Participativo;(oito) regiões do Orça

b) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente dos idosos, assim
entendidos aqueles acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

c) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes das pessoas

portadorasde deficiência;

d) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes da Companhia

Troleibus Araraquara -CTA;

e) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplentede cada uma das
empresasprivadas que possuam contratos de permissão ou concessão

de exploração do transporte coletivo;

e 01 (um) suplente da temática do
ante titular sua ediscutir “sistema viário e transportef) ot (um) represent Êtivo que vier a

Orçamento Participa
coletivo”; reo (um) suplente do Sindicato dos

9) 01 (um) representantetitula ,es rodoviários urbanos, rurais e Indústrias de
trabalhadores em transportes fará
cana de açúcar de Araraquara € região;

s44á
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h) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes dos estudantes,

i) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Coordenadoria

Municipal de Trânsito e Transportes,

tes titulares e 02 (dois) suplentes das relaçõesj) 02 (dois) representan N
a CTA, que compordo à Secretaria Executiva, sempúblicas, indicados pel

direito a voto;

k) 01 (um) representantetitular e 01 (um) suplente da Câmara Municipal.

Capítulo V

DAS ATRIBUIÇÕES

Artigo 5º - São atribuições do Conselho de

usuários do transporte coletivo:

I- Participar da formulação de prioridades e metas que deverão orientar a

elaboração do planejamento das empresas de transporte coletivo;

II - Acompanhar e fiscalizar à execução das prioridades e metas estabelecidas

no planejamentodo transporte coletivo,

HI — Viabilizar a participação da população na formulação de diretrizes de

acordo com as necessidadesdos usuários,

IV- Participar da construção das políticas visando à melhoria da qualidade dos

Serviços prestados à comunidade;

V — Participar da avaliação das políticas implantadas para a melhoria da

qualidade dos serviços prestados;
blemas relacionados com às demandas dos

VI = Participar da análise dos prob i

usuários e contribuir para a superação dos mesmos,

VII —Participar daavaliação trimestral dos relatórios da(s) empresa(s);

VIII - Colaborar na melhoria de políticas de transporte voltadas ao

atendimentodos portadores de necessidades especiais,

IX - Elaborar e aprovar normas próprias de fungjgnamentos dm catenaaro is
“ reuniões do Conselho, com àfinalidade de dinamizar sua atuação e facilitar sua

r

Organização;
nto interno, bem como eventuais alterações;

a divulgação de todas as suas ações e
etins, rádios, reuniões e assembléias

X— aprovar o seu regime:

XI— Tornar públicas e dar ampla bol
deliberações através de murais, jornais,

Jerais;

Cc [6]
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XII -— $i áSm En assembléias gerais ordinárias, uma vez por mês, e
ordinárias sempre que for necessário; Í

XII - Di nivulgar com antecedência a data e O horário d i
A riassembléias: as reuniões ou

XIV - B i 4uscar intercâmbio e integração com imunicípio; gração Co outros conselhos implantados no

eiros em caso de perda de mandato,XV - F Rn,Analisar a substituição dos conselh
m o previsto no regimento interno.a :buso de poder ou renúncia, de acordo col

Capítulo VI

DAS DELIBERAÇÕESDO CONSELHO

lsuários a 6º - As deliberações do Conselho de
conselhei o transporte coletivo dar-se-do pormaioria simples dos votos dos
assembléicstitularespresentes ou no exercício datitularidade, sendo que as

membr Cias serdorealizadas com à presença da maioria simples de seus
segunda! em primeira convocação e com qualquer número de presentes em

a convocação.

Artigo

ico - As discussões e asParágrafo Un
ta, as quais deverão ser tornadasdeli xpapa aSÕes do Conselho serão lavradas em à

cas no prazo máximo de 7 (sete) dias.

m dos membros do ConselhoArtigo 7º - À nenhu
posto no artigo antecedente.será au :

tà permitido acúmulo de voto, resguardadoo dis

vias Parágrafo Único - Em cãso de empate na

nao das deliberações do Conselho, ã0 Coordenador do mesmo caberá o

O de qualidade.

a Artigo 8º - As assembléias do Conselho de

OS do transporte coletivo serão públicas e abertas, tendo direito a voz
Os os participantes, de acordo com a organização da assembléia.

Capítulo vII

DA ELEIÇÃO DO CONSELHO

m Artigo 9º - OS conselheiros serão eleitos para

andatos de 2 (dois) anos, admitindo-se uma única reeleição.

parágrafo Único - O mandato dos conselheiros

Será voluntário e não remunerado.

34 b
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na Conferênci o Artigo 10 - Osconselheiros serão sempre eleitos

escalid erência Municipal do transporte coletivo, dentre os Delegados
ha e pela comunidade, atraves de eleição direta a ser realizada em cada

convoc Sinto e sete) sub-regiões do Orçamento Participativo, e em reuniões
são : as especificamente para eleição de delegados representantes dos

, dos portadores de necessidades especiais € dos estudantes.

O critério para eleição dos delegados será8 1º -
pantes nas reuniões.0 Ea

de 1/3 (um terço) de delegados para Ospartici

re g 2º - Fica garantido que cada bairro que se fizer

is na reunião terá direito à pelo menos 01 (um) delegado para
rticipar da Conferência Municipal e ser candidato a conselheiro.

83º-0s delegados para à Conferência Municipal
d E .

ETransporte Coletivo da temática do Orçamento participativo que vier a

; scutir “Sistema Viário e Transporte Coletivo” serão eleitos na reunião plenária
dentre os participantes desta reunido e de acordo com Os critérios

estabelecidos nos 55 1º e 2º deste artigo.

k Na Conferência Municipal do

co SPorte coletivo serão eleitos dentre os delegados, Os Conselheiros para a

à mposição do Conselho de usuários do transporte coletivo,de formadireta,
Pós a respectiva inscrição como candidato a conselheiro, na seguinte

Proporção:

Artigo 11

a) 01 (um) representante titular € o1 (um) suplente da Regic 01 do
Orçamento Participativo, que engloba os seguintes bairros: Jardim Maria

Luiza I e II, Jardim Cambuy, Jardim Botânico, Cidade Jardim, Jardlira des
Flamboyants, Parque planalto, CO domínio EaRaChácara

peAraraquara, Distrito de Pre e E, epiaaiol, Jardi , Jardim Rest ' '
Jardim No Ae squas Residencial LUPO e ão Ra Eincluídos nesta região;
outros novos bairros que vierem 2 seri

o1 (u suplente da Região 02 doe e ho os seguintes bairros: Centro,
EGodoy vila yamada, são Geraldo, Jardim
E j anta Angelina, Jardim D. Pedro

s Sávio,

b) 01 (um) representante ti
Orçamento Participativo,
Fonte, Vila Ferroviária, Vidas Oliveiras, Jardim Domingo j ã i

É 1 pis , ifácio, Jardim Maracanã, Jardim
I, Jardim Biagioni, vila Jose id, Vila Harmonia, vindonto Eldorado, Jardim
Tangará, Bosque da Saúde, vi E, ame

vila Gia j e outros Novos bairros que
Servidor, Vila Ninar l

Primavera, Jardim residencial Ba
vierem a ser incluídos nesta região; da Região 03 do

m suplente
1 u s bairros: Jardim

S) 01 (um) representante titular € Lies ds seguinte
Orçamento Participativo, que. Iberto ROXO; Jardim Veneza, Jardim
Ro Selmi Dei, Jardim “chácara velosa, HIDistrito Industrial,
ndaiá, Jardim SãoRafael 5 e po reli Jardim santo Antonio, Jardim

irap'
Jardim Imperador, Jardim
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Celiamar, Jardim Marivã, Jardim Vale das Rosas, Jardim Aclimação,
Jardim Adalgisa, Jardim das Roseiras, Vila Vellosa, Jardim Primor, Vila
Sedenho, Jardim do Bosque, Jardim Tinen, Jardim Maria Luiza TIL,

Jardim Morada do Sol, Jardim Brasília, Jardim Zavanella, Sítio São João
e outros novos bairros que vierem a ser incluídos nesta região;

01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Região 04 do
Orçamento Participativo, que engloba os seguintes bairros: Jardim
Pinheiros I e II, Vila Biagioni, Jardim Europa, Jardim Santa Clara, Jardim
Ana Adelaide, Vila Joinville, Jardim Alto de Pinheiros 1 e II, Parque
Residencial São Paulo, Parque Sabiá, Jardim das Estações, Jardim
Tabapuã, Jardim Floridiana, Cidade Azul, Jardim Paulistano, Vila Gaspar,
Jardim Viaduto, Jardim Lisboa, Vila Xavier, Jardim Cristo Rei, Cidade
Industrial, Vila Santo Malara, vila Karú, Fundação Casa Popular, Jardim
América, Chácara Floresta 1, II e II, JardimBrasil,Vila Vieira, Parque
Gramado 1 e II, Jardim Silvânia, Jardim Santa Júlia 1, Parque São
Benedito, Vila Esperança, vila Santa Maria, Jardim São Jorge, Vila
Freitas, Vila Odete, Vila Capri e outros novos bairros que vierem a ser

incluídos nesta região;

01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Região 5 do
Orçamento Participativo, que engloba os seguintes bairros: Parque das

Hortênsias, Condomínio Satélite, Vila Nossa SenhoraAparecida,Yolanda
Ópice, Jardim Palmares, Jardim das Palmeiras,JardimFlorença, Jardim
Santa Júlia II e II, Jardim i ial Itália, JardimPaulista, Jardim
Araraquara, Jardim Eliana, Jardim das Paineiras, Jardim ÁguaBranca,
Jardim Martinez, Jardim Higienópolis,Jardim Santa Rosa, Jardim Nova
Época, Jardim Mangiacapra, Jardim Almeida, vila Normanda, Jardim
Padre Anchieta, Parque Alvorada, Vila Nova,VilaRenata, Vila Melhado,
Vila Furlã, Vila Suconasa, vila Teixeira, JardimSão Jorge, Jardim

Arangá, Jardim das Gaivotas, Jardim Panorama, Jardim Guanabara,
Jardim Guaianazes e outros bairros que vierem a ser incluídos nesta

Região;

1 um) grs dr 7Gn:rsEna dr nr ivo, qui Z% : EpaDe, Jardim Arco Íris, a aim
Ieda Jardlim Esplanada, Jardim Imperial, Jardim a o a ni Santa

Marta Jardim Santa Adélia, Vila ponilha, Jar ad da Eriários,
Cecap Jérdim Vitório de santi le IL parque Iguatemy, ila Apacoara,

E dim Rafaela Micelli, Jardim
a : im Regina, Jar

Distrito Industrial 1, IL e V1 mis que vierem a ser incluídos nesta
Guanabara e outros novo

Região;
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9) 01 (um) re ipresentante titular e 01 (uEr entan m) suplente da Regiã

ELenanona Aque engloba os seguintes ro Gio isova América, Jardim Árti i oi a

do ; À ica, ico, Jardim Tamoio dadaii Quitandinha, Campusville: pesaiória, ia, Vila Kátia, Jardim dos Ipês, Vi o

Vitória, Jardim Cecíli i la Vi do tn
E ia, Vila Bela Vista Chácara Califórni rum.

É , r orn i

Carmo, Vila DEER, Jardim Santa Mônica, Jardim São Pauloe
versal, Parque das Laranjeiras, dárdimadm São Gabriel, Jardim Uni

s Manacás, Jardim das Flores, Bairro dos Machados e outros novo:s

bairros que vierem a ser incluídos nesta região;

tante titular e 01 (um) suplente da Região 08 do
que engloba os seguintes núcleos:

tamento Monte Alegre, Assentamento do
dades de pequenos produtores

h) 01 (um) represen

RE Participativo,
Posentamento Bela Vista, Assen

orto de Bueno de Andrada e proprie
rurais.

rot o Artigo 12 - O conselheiro titular e o supl

abas ntantes do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes ia
sEão e E das Indústrias de cana de açúcar de Araraquara e região

nabaseda c i i áritranisparie epleiivo, a categoria, para integrarem o Conselho de usuários do

elho de usuários do transporte

Coleti Aoia uma organização interna composta de Coordenador, Vice-
direta e ai Secretaria executiva € conselheiros, à qual será eleita de forma
posse do retapelos conselheiros presentes à primeira Assembléia, após a

s respectivos conselheiros, por maioria simples de votos.

Artigo 13 - O Cons

Artigo 14 - A secretaria Executiva será exercida

Pelo, i xs 02 (dois) relações públicas indicados pela CTA.

Capítulo VIII

DAS ASSEMBLÉIAS

coletiv, Artigo 15 - OConselhode usuários do transporte
quando reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês & extraordinariamente
Membro convocado pelo seu Coordenador ou por 1/3 (um terço) de seus

s.

capítulo 1X

DA PERDA DO MANDATO

Artigo 16 - Os conselheiros perderão seus
sentarem das assembléias por 3 (três) vezes

Mandatos quando se au
) vezes alternadas.Consecutiecutivas ou por 5 (cinco

349
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Continuação da Lei nº 5.684......

Parágrafo Único - O conselhei infringia ] selheiro que infringi
Spesto no caput desteartigo terá seu mandato revogado e será substituido

suplente, que passará a ter a titularidade do conselho.

Artigo 17 - Para que O lheiAl . À O I q conselheiro tenha su:ds abonada deverá comunicar à Secretaria Executiva os motivos de SE
ncia até 48 (quarenta e oito) horas após a reunião.

Capítulo X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

o 18 - Para O cumprimento das disposiçõ

do ae no artigo 10 e seus 88a Coordenadoria de PartdicaçãoPopularE ea CTA — Companhia Troleibus Araraquara constituirão uma
Conf Sãoespecial que coordenara O processo de eleição dos delegados para a

nferência Municipal do transporte coletivo.

Único - Os casos omissos, não
emetidos à CTA e à Coordenadoriade

Artig

resolvi Parágrafo
Partvidospela Comissão Especial, serão

icipação Popular do Município.
19- Esta Lei entrará em vigor na data de

Artigo
ntrário.su ” . o

a publicação, revogada as disposições em co

Pp , iREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 27 (vinte e sete) dias

do mês de setembro do ano de 2001 (dois mil e um).  
Pub;Ublicada na Secretaria Municipal de Governo, nã data supra.         ) A

pão nO E

Ada GA SANTOS FERRARI
CLÉLIA M

zcetretária-deEoverno7)

(PC).Arquiquivada em livro próprio nº 01/2001.
n. de sexta-feira, 28.setembro.2001

im arcial”» a
O impor de sábado, 29.setembro.2001

“piblicada no Jornal local + ylicada NE jornal local “o Imparcia ,p= epa e


